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ESTADO DE RONDONIA
PODER LEGISLATIVO
CAMARA DE VEREADORES DE CHUPINGUAIA
COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 2.741/2022
                             De iniciativa do Poder Executivo, o projeto visa o seguinte: 
 
                                Altera o dispositivo da Lei n° 203 de 25 de junho de 2001, que autoriza o poder Executivo a doar os lotes 03, 04, 05,06, 14, 15, 16 e 17 da quadra 42 para Câmara, SEMOSP, e FEFA/RO  e da outras providencias. 
RELATORIO:
Os membros da Comissão de Redação e Justiça da Câmara Municipal de Chupinguaia-RO reuniram-se no dia 22/06/2022 as 11;00 horas para analisar e emitir um parecer sobre o projeto de lei n°2.741/2022.
PARECER:
Em analise, à matéria em tela, a Comissão verificou que quanto a iniciativa tal propositura, preenche os requisitos legais.
VOTO DA COMISSÃO:
                           Desta forma, quanto aos aspectos que nos compete examinar manifestamo-nos   favorável a TRAMITAÇÃO da propositura.

Sala das Comissões 22 de junho de 2022.
                                                   
                                                    
                                                 Maria Aparecida da Costa
Presidente 


Ronaldo Barbosa dos Santos                                                  Fernando Pereira da silva 
             Secretario                                                                                   Membro







De: COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA


                                                                               Para: Diretoria Legislativa


                 Segue o PL nº 2.741/2022 para votação em sessão ordinária.


[bookmark: _GoBack]                                                          Sala das Comissões 22 de junho de 2022.



Maria Aparecida da Costa 
Presidente 



Câmara Municipal de Chupinguaia – Av. Osvaldo Bertozzi, 2780  centro- fone: 69-3346-1774
                                                                  Chupinguaia/RO CEP: 76.990-000
image1.png




